
                                            
 

 

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Processo: VR-02.051-00003554/2024 

Pregão: 90010/2025 

Objeto: O objeto da presente licitação é para contratação de serviços de manutenção 

corretiva continuada de instrumentais cirúrgicos gerais e de vídeo cirurgia, para 

suprir as necessidades do Centro Cirúrgico do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital 

São João Batista,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

 

I – DOS FATOS:  

Conforme sessão realizada dia 11 de Fevereiro de 2025 às 09:00 junto a Plataforma 

Comprasnet, Portal de Compras do Governo Federal conduzida por esta Pregoeira em 

conformidade com a lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 visando realizar certame com o 

objetivo de contratar empresa especializada para contratação de serviços de manutenção 

corretiva continuada de instrumentais cirúrgicos gerais e de vídeo cirurgia, para suprir as 

necessidades do Centro Cirúrgico do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista,  

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  Para 

atender as necessidades do HSJB/SAH, abriu a sessão pública conforme as disposições contidas 

no edital iniciando pela etapa de lances dos interessados. 

 

 

II – DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS: 

Aberto prazo para registro da intenção de recurso, foi apresentado recurso manejado pela 

empresa: ASTATO ASSISTENCIA TECNICA LTDA, CNPJ: 41.742.717/0001-96, contra a decisão de 

classificar a empresa: BONFIM & ARRUDA LTDA, CNPJ 10.745.072/0001-11.  

A ASTATO ASSISTENCIA TECNICA LTDA descreve esses pontos a serem reavaliados:  

A licitação será realizada em grupo único, formado por 174 (cento e setenta e quatro) itens, 

conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem.” 

 

A Contratada deverá comprovar por meio de documentação que a matéria prima utilizada 

na execução dos serviços prestados não apresenta características que possam apresentar 

riscos ou eventos adversos associados ao seu uso; 

 

 

 

 

 

 



                                            
 

DO DIREITO 

 

DA NULIDADE DA FASE DE LANCES  

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório deve observar os 

princípios da legalidade, moralidade, transparência e vinculação ao edital. Ocorre que, no 

presente certame, houve flagrante desrespeito às diretrizes previamente estabelecidas no 

Pedido de Esclarecimento, que determinava que a disputa ocorreria pelo valor global do 

lote. No entanto, no momento do pregão, os licitantes foram compelidos a apresentar 

lances individualizados para os 174 itens do Termo de Referência, em manifesta contradição 

ao informado pela administração pública.  

O artigo 17 da Lei nº 14.133/2021 disciplina as fases do processo licitatório, estabelecendo a 

necessidade de previsibilidade e transparência nos critérios adotados. A alteração abrupta 

na condução do certame viola também o princípio da vinculação ao edital (artigo 25), além 

de ferir o princípio da competitividade, pois torna inviável a participação equitativa dos 

concorrentes, beneficiando apenas empresas que possuam softwares automatizados para 

tal finalidade.  

Portanto, ante a presença de erro sanável e manifesta contradição entre os esclarecimentos 

prestados e a condução da fase de lances, é imperiosa a anulação da fase de lances e o 

reinício do certame, garantindo a correta condução do processo licitatório. 

 

DA HABILITAÇÃO IRREGULAR DA RECORRIDA  

 

O Edital previa requisitos técnicos claros para a habilitação das empresas concorrentes, 

exigindo atestado de capacidade técnica (art. 11.4.1), declaração de disponibilização de 

pessoal técnico especializado (art. 11.4.2) e comprovação da segurança dos insumos 

utilizados na manutenção dos instrumentais cirúrgicos (art. 11.4.3).  

A empresa BONFIM & ARRUDA LTDA, porém, não anexou os documentos exigidos no 

momento oportuno, comprometendo a regularidade do certame. Nos termos do artigo 63 

da Lei nº 14.133/2021, a habilitação compreende a comprovação de requisitos necessários à 

garantia da execução do objeto licitado.  

O artigo 64, inciso IV, reforça que a ausência de documentos exigidos no edital impede a 

habilitação do licitante. No caso em questão, a empresa recorrida anexou apenas 

documentação comercial e, posteriormente, tentou suprir suas deficiências documentais 

fora do prazo, em afronta ao princípio da isonomia e da vinculação ao edital.  

Diante da clara inobservância das exigências editalícias e da tentativa de complementação 

documental intempestiva, resta evidente a ilegalidade da habilitação da recorrida, devendo 

a sua classificação ser anulada, com a consequente inabilitação do certame. 

 

 DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer:  

 

1. A anulação da fase de lances do certame licitatório, com a realização de nova disputa 

observando as regras originalmente estabelecidas no Pedido de Esclarecimento;  

 

2. Em caso de indeferimento do primeiro item, inabilitação da empresa BONFIM & ARRUDA 



                                            
 

LTDA, diante da ausência de comprovação dos requisitos técnicos exigidos pelo Edital;  

3. A concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, de modo a impedir a continuidade 

do certame até decisão final sobre a matéria;  

 

4. A notificação da autoridade competente para que preste esclarecimentos acerca das 

irregularidades apontadas, bem como da pregoeira responsável pela condução do certame;  

 

Juiz de Fora, 

13 de fevereiro de 2025. 

Astato Assistência Técnica LTDA 

Fernando A. de O. Dielle 

 

 

III – DAS CONTRA RAZÕES 

Não é necessário se alongar sobre a resposta a esse questionamento, o item “Qualificação 

técnica” esta no sicaf no nível V, dessa forma o Pregoeiro tem acesso a todos os documentos 

anexados no Sicaf, não sendo necessário anexar junto com a proposta.  

Além desse argumento ainda reza o edital que todos os documentos comtemplados no Sicaf 

não é necessário a apresentação.  

DA SOLICITAÇÃO:  

1. Dado o julgamento exato que foi deferido por essa nobre Pregoeiro, conforme 

demonstramos cabalmente em nossa explanação, solicitamos que essa Administração 

considere como indeferido o recurso da ASTATO ASSISTENCIA TECNICA LTDA.  

2. Não obstante, requer-se, também, que seja indeferido o pleito da recorrente no que tange à 

desclassificação da RECORRIDA, tendo em vista que tal pedido não encontra qualquer respaldo 

legal ou apoio do diploma editalício.  

3. E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso 

da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo esta contrarrazão, a qual 

certamente será deferida, evitando assim, maiores transtornos. 

IV - DA ANÁLISE 

Por questões lógicas e temporais, esta pregoeira primeiro esclarecerá que todos os atos 

administrativos, até então, foram balisados em observância aos 

princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

demais correlatos conforme conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021, e que qualquer 

recriminação contrária a isso trata-se de uma afronta a idoneidade dessa Adminsitração. 

 

Válido lembrar que o edital traça as regras que permeiam e obrigam igualmente todos os 

licitantes não podendo a Administração Pública tratar distintamente um ou outro.  

 

 



                                            
 
V – DA CONCLUSÃO: 

 

Diante dos fatos colocados pela empresa ASTATO ASSISTENCIA TECNICA LTDA,  

CNPJ: 41.742.717/0001-96, e por ser um recurso relacionado a uma cláusulas do edital que 

não foram respeitadas durante o certame, por ser oportuno e no mérito, decido por aceitar o 

recurso e ainda por encaminhar para que façam parte do referido processo a peça recursal, e a 

íntegra dessa decisão da qual a parte dispositiva colaciono no PORTALVR 

(www.portalvr.com) 

 

 

 

Volta Redonda, 24 de Fevereiro de 2025 

 

 

Sandra Pinto Barra 

Pregoeira 

HSJB/SAH 

 

 

 

 

 


